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A Camara ~unicipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo ~!unicipal autorizado a 
conceder o cancelamentc do i mpÔstc territorial lançado em nome de Dol
zani e Carlos Rodrigues da Costa, e impÔsto predial lançado em nome de 
Carlos F~drigues da Costa, que gravam o i mÓvel situado à Av . Rui Bar~ 
sa n º 1361, de propriedade de Carlos P..odrigues da Costa , até o exercÍ
cio de 1961 , 1nc1usive . 

Art igQ 2Q -
, 

Cancelamento do ref erido debito , em c,a 
ráter de exceção, é concedido em virtude dos serviÇos r elevantes pres-, 
t ados pel o funcionaria Carlos Rodrigues da Costa, cuja morte se deu em 
pleno trabalho. , 

ArtigQ 3g - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, - , revogadas as disposi çoes em contrario. 

de Agosto de 1961. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 26 -
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pe~ 
A 

soal, aos vinte e seis dias do mes de agostc de mil novecentos e sesseD 
ta e um. 
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